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í,

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
eddm.

Concede auxIlio ao Núcleo Orquidó,-filo de NovO Hamburgo e abre cre-
di to especial.

o PREFEITO ~roNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou-

e eu sanciono a seguinte Lei:
~~:_~:- t o Poder Executivo Municipal aut~

ri'zado a conceder um auxIlio de N@ 10.000,00 (dez mil cru-.
zeiros novos) ao Núcleo Orquidófilo de Novo Hamburgo, com
sede nesta cidade, que será destinado à~uisição de um im2
velpara instalação ou construção de sua sede social.

~!:_3: - Para atender a despesa prevista no
artigo 12 desta Lei, é aberto o seguinte crédito especial:

GOV~RNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL
Gabinete do Prefeito
Transferência de Capital
Contribuições Diversas
Entidades Privadas
AuxIlio para o Núcleo Orqui, -dofilo de Novo Hamburgo,des
tinado a construção da sede
pr5pria •••••••••••••••••••••• NO 10.000,00

Art. 32 - Servirá de recurso para atendimen-
to da despesa prevIsta no art. 22, parte do superavitOrç~
mentário previsto para o corrente exercIcio financeiro; p~
la Lei Municipal n2'17/68, de 28.11.1968.

~~!:_~:- Esta Lei entrará em vigor na data-o
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HA}1 _

BURGO, ao s cinc o (0.5 ) dias do .mês de no,,::~:~brodo~o de
mil novecentos e /'

efei to .
R.egistre-s~. e7JPublique-se

.~:
. KURT ~L1~bf LIPP

Secretário


